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CÂMARA MUN ICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

M SAGEM AO PROJETO DE LEI Nº _1__2023. 

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores. 

Tenho a honra e apresentar a Vossas Excelências. o Projeto de Lei que tem por objeto. 

declarar de Utilidade P blica a Associação dos Produtores Rurais de Santa Helena. 

A respectiva A sociação tem por objetivo, fomentar o assoc iativismo. corno forma de 

promover o desenvolvi ento sócio econômico e sustentável de seus associados, fomentando a 

integração social. cultu ai e econômica dos moradores da Comunidade de Santa Helena. através 

da prática de atividad s relacionadas à agricultura familiar rural convencional e orgânica. 

pecuária. psicultura. a1 ·cultura. condimentos e floricultura e que favoreçam a comercialização 

dos produtos produzido por seus associados. 

Os serviços pr tados pela entidade no âmbito dos produtores rurais municipais. são de 

relevante interesse públ co à coletividade. 

A declaração d uti lidade pública da referida associação, objetiva fomentar as políticas 

públicas de incentivo pequeno produtor rural. bem como promover o acesso aos programas 

governamentais. ou me mo facilitar para a obtenção destinada a algumas linhas de crédito. 

Diante do exp to. submeto o presente Projeto de Lei à consideração dos Nobres Edis. 

esperando que o mesm venha merecer acolhida favorável. 

Câmara Munic ai de ltaranalES, 00eceiro de 2023 . 

. Francis~ Bergamaschi 
Vereador REPUBLICANOS 

Rua Pas hoal Marquez, nº 75, Centro. ltarana/ ES. CEP: 29.620-000 
E-mai l: secrelaria(â)carnaraitarana.es.gov .br 

Tel.: (27) 3720- 1404 
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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 

A ASSOCLAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAJS D E SANTA HELENA 
ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA. 

A Câmara Municipal d ltarana. Estado do Espírito Santo. faz saber que aprovou: 

Art. 1º Fica declarado e Uti lidade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE SANTA HELEN - ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA. inscrita no CNPJ n.º 
44.122.436/0001-29. lo alizada na Comunidade de Santa Helena. s/nº. Zona Rural, Mu nicípio de 
ltarana, Estado do Espí ito Santo. CEP: 29.620-000. 

Art. 2° Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ern contrário. 

Câmara Municipal de lt rana/ES. 06 de fevereiro de 2023. 

Francisco 

Ru a Pasc oa l Marquez, nº 75. Centro. ltarana/ES. CEP: 29.620-000 
E-mail: secretaria@camaraitarana.es.gov .br 

Te!.: (27) 3720-1404 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTR D NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

44.122.436/0001-29 i MATRIZ 

COMPRl~VANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUA ÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0111012021 

' 
NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RUR ~IS DE SANTA HELENA 

TITULO DO ESTABELEC1"1ENTO (N0"1E DE FANTASll ) 

ASSOCIACAO DE SANTA HELENA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA RINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de associações e defesa de direitos sociais (Dispensada •) 

1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONôMIC AS SECUNDARIAS 

Não informada 
1 L-~----~~~--~--------~--+~~--~--~~~----------------------~-------------------' 

1 CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

j 399.9 ·Associação Privada 

1 ~---------------------------------+-----------------. j 1 LOGRADOURO 

1 COM SANTA HELENA 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~2_9_.6_2_0~_0_0~~~~· ZONARURAL 

ENDEREÇO ELETRONICO 

SERTES@UOL.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... ~. 

1 

1 

1 ~~MERO 
1 

1 COMPLEMENTO -·- 1 

1 MUNICIPIO 
ITARANA 

1 
[10 

1 TELEFONE 
: (27) 9616-4167 

1 

1

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 01/10/2021 
'------------~----------------+-~~~~--~------~----~--~~-' 

! MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

1 1 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

"******* 
~~--~----------------~----+---~------~----~~~~~----~--

SITUAÇÃO ESPECIAL 

•••••••• 

(") A dispensa de alvarás e licenças é direito c~o empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
· ''lho de 2019, ou da legislação própria E ricaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo e Receita Federal qualquer 

.ponsabilidade quanto às atividades dispensi das. 

Aprovado pela Instrução Normatíva F ,FB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

~mitido no dia 10/11/2021 às 08:32: P3 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

·• ~ .. 
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05 
Consulta Quadro de Sócios e Admi istradores - QSA f2 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: ASSO IACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) onstante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

EDER !GANO 
16-Pre idente 

Para informações relativas à participação n QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

'"'Ilido no dia 10/11/2021às08:33 (data e hora de Brasília). 



TERMO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, EDER VI ANO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 111 .270.837-

59, e portador do G nº 1.975.154 - SSP/ES, domiciliado em RUA EDEZIO 

MARCOS, 222, Cent o de ltarana-ES, na qualidade de presidente da ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORE RURAIS DE SANTA HELENA - ASSOCIAÇÃO DE SANTA 

HELENA, DECLAR . para os devidos fins de direito, que a ASSOCIAÇÃO DE 

SANTA HELENA p ssui instalações, condições materiais e capacidade técnica e 

operacional para o d senvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria 

e o cumprimento da metas estabelecidas no Plano de Trabalho, conforme alínea 

"C" do inciso V e§ 5° do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Por ser expressão d verdade, firmo a presente declaração para que surta os seus 

efeitos legais. 

ltarana/ES, 05 de dezembro de 2022 

.. ....... .<?J) .(?.~ ...... lf f~.0 ..... ...... . 
EderV1gano 

(Presidente da Associação) 



DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Eu, EDER VIG NO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 111.270.837-

59, e portador do G nº 1.975.154 - SSP/ES, domiciliado em RUA EDEZIO 

MARCOS, 222, Cent de ltarana-ES, na qualidade de presidente da ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA - ASSOCIAÇÃO DE SANTA 

HELENA, DECLAR . para os devidos fins de direito, que os dirigentes da 

ASSOCIAÇÃO DE ANTA HELENA, assim como seus respectivos cônjuges ou 

companheiros, paren es em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, não são membr s de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgãos ou 

entidade da administr ção pública, direta e indireta, do Município de ltarana/ES, não 

incorrendo seus m mbros em quaisquer das vedações do art. 39 da Lei 

13.019/2014. 

ltarana/ES, 05 de dezembro de 2022 

........... G.~ ... lt$<1~ ..... ........... . 
Eder Vigãno 

(Presidente da Associação) 
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ATA DA ssEMBLEÍA GERAL.DE co1~.s.T1Tv1ç~io DA ASSOCIAÇÃO oos H 
PRODUTORES'RURArs DE SANTA HELENA fP! 

Aos 17 do mês e agosto do ano de dois mil e vinte um, àsc l 9 horas, no Município de Lrarana. 
Estado do Esp ·to Santo. reururam-se com o propósjto de coostituirem a Assoc&aç~ dos 
Produtores Ru ais de Santa Helena, nos termos da legislação vigente, as seguintes pessoas: 
Fabio Colombo brasileiro, 37 anos, casado, RG 2068267, CPF l 00.999.507-3 J, Rua Antonio r · 
Ferrari fi lho, 1 9, Jtarana ES; Jose Anesio Vigano, brasileiro, 60 anos, casado, RG 572473. : g 1 i: 
CPF 813.270.0 7-00, Santa Helena, ZN, Itarana ES; Leonardo Meneghel Taffner, brasileiro, 34 ~~1° 
anos, casado, G 2222645, CPF J 18.512.377-63, Santa Helena, ZN, Jtarana ES; Ademir g ~ : ! 
Vigano, brasHe ro, 56 anos, casado, RG J5426J, CPF 861.426.077-68, Santa .Helena, ZN. g ~· t f 
Jtarana ES; Ma iel Vigano, brasileiro, 39 anos, casado, RG 1718449, CPF 090.982.937-35. : 8 i j. 
Santa Helena, , ltarana ES; Renes Jose Leandro Junior, brasileiro, 20 anos, solteiro, RG ~e~ l 
3 187686, CPF J 1.137.217-08, Santa Helena, ZN, Itarana ES; Aparecida Vigano, brasileiro, 42 ~ ~ ! ~ 
anos, solteira, R 1645392, CPF 084.402.387-62, Santa Helena, ZN. Ltarana ES; Eder Vigano, ~ ~ i ~ 
brasileiro, 35 os, casado, RG 1975154, CPF 111.270.837-59, Rua Edezio Marcos, 222, ~ ~lJ 
ltarana ES: M os Vigano, brasileiro. 30 anos, casado, RG 2296636~ CPF 127.612.347-74. L 
Santa Helena, , Jtarana ES; Jose Elidia Vigano, brasileiro, 62 anos, casado, RG 554303, CPF 
813.269.987-49, Santa Helena, ZN, ltarana ES, Arnaldo Ca.ncian, brasileiro, 39 anos, casado, 
RG 04962, CPF 109.396.967-97, Santa Helena, ZN, Jtarana ES. Foi aclamado para coordenar 
os trabalhos o Eder Vígano, que convidou Fabio Colombo, para lavrar a presenre Ata. 
Assumindo adir ão dos trabalhos, o coordenador solicitou que fosse lido, explicado e debatido 
o projeto de Es tuto da Associação, anterionnente elaborado, o que foi feito artigo por artigo. 
O estatuto foi a rovado pelo voto dos associados fundadores, cujos nomes estão devidamente 
consignados nes Ata. A seguir, o Senhor Coordenador determinou que se procedesse à eleição 
dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, conforme dispõe o estatuto recém-aprovado. 
Procedida a vo ação, foram eleitos para comporem a Diretoria Provisória os seguintes 
associados: Pre ideot·e: Eder Vigano, Secretária: Aparecida Vigano e Tesoureiro: Fabio 
Colombo.Para mpor o Conselho Fiscal foram eleitos os Senhor~ Leonardo Meneghel 
Taffner, Maciel Vigano, Marcos Vigano para seus suplentes, os associados Jose Anesio 
Vigano, Reoes ose Leandro Junior, Arnaldo Cancian todos já devidamente qualificados 
nesta Ata. Pro seguindo, todos foram empossados nos seus cargos e o Presidente da 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA, assumindo a 
direção dos traba os, agradeceu a presença de todos e declarou definitivamente constituída. a 
ASSOCIAÇÃO OS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA, com sede em Santa 
Helena. Estado Espírito Santo , que tem por objeto sociaJ fomentar o associativismo. 
como forma de promover o desenvolvimento sócio econômico e sustentável de seus 
associados. fo ntando a integração social, cultural e econômica dos moradores da 
Comunjdade de anta Helena, através da prátfoa de atividades relacionadas à agricultura 
fomiJiar rural co vencional e orgânica, pecuária, piscicultura, apicultura, condimentos e 
floricultura e q e favoreçam a comercialização dos produtos produzidos por seus 
associados. Com nada mais houvesse a ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrados os 

conforme, conté 
vontade de cada 
SANTA HELEN 

&JV\ li 
Presidente 

io Colombo que servi de Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e achada 
as assinaturas de todos os associados fundadores, como prova da livre 

m de organizar a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
. Jtarana - ES, 17/08/2021 . 
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Associados Fundadores 
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ESTATUTO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO D S PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA 

CAPÍTULOI 

DA DENOM NAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS 

ARTIGO 1º - ASSO !AÇÃO DOS PRODUTORES RURA IS DE SANTA 
HELENA, com personali ade juridica de direito privado, sem fins lucrativos e de fins 
não econômicos, dorava le designadá simplesmente ASSOCIAÇÃO DE SANTA 
HELENA. 

ARTIGO 2° - A ASSO IAÇÃO DE SANTA HELENA tem sede estabelecida na 
Comunidade Santa Hele a, Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, prazo 
indetenninado de duraçã , sem distinção de raça, credo, 01ientação política, sexual ou 
filosófica, podendo atuar m todo o território nacional. 

ARTIGO 3º - A ASSO IAÇÃO DESA NTA HELENA tem por objetivo fomentar o 
associativismo, como f nna de promover o desenvolvimento sócio econômico e 
sustentável de seus asso iados, fomentando a integração social, cultural e econômica 
dos moradores da Co nidade de Santa Helena, através da prática de atividades 
relacionadas à agricultur fami liar rural convencional e orgânica, pecuá1ia, piscicultura, 
apicultura, condimentos floricu ltura e que favoreçam a comercialização dos producos 
produzidos por seus asso iados. 

Parágrafo Único - A SSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA poderá associar-se a 
entidades congêneres, nível municipal, estadual e nacional, sem perder sua 
ind ivid ualid ade ou poder decisório. 

ARTIGO 4° - Const itue -se finalidades da ASSOCIAÇÃO DE SA~TA HELENA : 

r - Buscar técnicas de p odução e manejo e alternativas agrícolas que possam elevar a 
produtividade das ativid des rurais dos associados: 

II - Racionalizar as ativ dades econômicas, desenvolvendo fonnas de cooperação que 
auxiliem os associad na produção ag1ícola, produção manufatureira e na 
comercialização dos pro utos, inclusive no fomecimenro de gêneros alimentícios para 
entidades públicas ou pr· adas; 

TII - Promover a obten ão de créd ito e financiamento individual ou comunitário para 
atender as necessidades os associados; 

IV - Buscar e promove a capacitação de produtores associados sobre produção agrícola 
em equilíb1io com a nat reza, através de projetos, programas e atividades subsidiados 
por organismos públicos ou ptivados, ou de competência e recursos próprios; 

IV - Estimular a pro ução de alimentos em integração com os recursos naturais, 
preservando as condiçõ s ambientais; 

> 

r 



V - Buscar melliores mcrc dos e preços para os produtos produzidos pelos associados; 

Vl - Buscar a abertura de novas opo1tunidades e caminhos para comercialização 
pe1111anente ou temporáiia os produtos produzidos pelos associados aos consumidores; 

VTI - Incentivar a defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentá el; 

VITI - Promover o desenv lvimento econômico e social e combate à pobreza; 

IX- Buscar a cxperimcnt ão, não lucrativa, de novos modelos sócios produtivos e de 
sistemas alternativos de p dução, comércio, emprego e crédito; 

X - Realizar estudos 
produção e divulgação 
relacionados ao seu objet 

pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
de infonnações e conhecimentos técnicos e científicos 

XI - Promover, supervis· nar, coordenar e participar de Feiras de Produtos Agrícolas, 
em nível municipal, estad ai e nacional; 

XII - Desenvolver ativida es de interesse público e relevância social; 

XIII - Incentivar, prom ver e apoiar a comunidade nas suas diversas manifestações 
culturais, esportivas e ociais, realizando eventos que visem difundir, resgatar, e 
preservar a cultura local. 

XIV - Propiciar aos ass ciados, assim como aos indivíduos que vivem no meio rural à 
consciência crítica em busca dos seus direitos econômicos, sociais. culturais e 
agroecológicos; 

XV - Celebrar parcerias om instituições privadas, nacionais ou internacionais visando a 
promoção de ações, pro ramas e atividades direcionadas a consecução dos objetivos da 
ASSOCIAÇÃO DESA TAHELENA . 

XVI - Celebrar parceri com o Poder Público Federal, Estadual e Municipal, nos 
ten11os da Lei nº 13. 019 2014; 

XVII - Despertar na comunidade circundante, o interesse, responsabilidade e 
compromisso em cuidar da natureza e do meio ambiente, através da conscientização e 
ações praticas de desenv lvimento sustentável. 

XVII!- Desenvolver aç es, conjuntamente, com os órgãos dos Poderes Públicos, e com 
Organizações da Socie ade civil, nacional e internacional, que tenha como objetivo 
proporcionar ao homem do campo instrumentos para que esse pem1aneça no meio rnral; 

XJX - Apresentar prop sta de abertura de Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social aos órgãos ou às entidades da administração pública federal , estadual ou 
municipal, visando a ce bração de parceria de interesse social e relevância pública. 

XX - Propiciar todos 
associados, buscando 
bens e matetiais que fa 

s meios e serviços que facilitem as atividades ag1ícolas dos 
elhores formas para comercialização dos produtos, aquisição de 
oreçam melhorias na cond ição d e vida d os agricu !tores. 

, u 
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XXf - Incentivar a for 
os níveis. 

ção profissional dos associados e seus dependentes em todos ~ 
XXII -Zelar pelos d ireit s coletivos e individuais dos moradores da Comunidade Santa 
Helena, bem como pelo cumprimento dos preceitos constitucionais no pleno e livre 
exercício da cidadania. 

XXITI - Buscar e obter soluções para os p roblemas, as necessidades e os anseios da 
Comunidade Santa H ena, desenvolvendo a união e a solidariedade entre os 
associados. 

XXIY - Congregar os sforços de todos os moradores na pactuação de iniciativas e 
soluções para as quest~ s ligadas a garantia da qualidade dos serviços públicos, a 
iluminação pública, a n elllor conservação dos espaços púb licos, às manifestações 
culturais, às atividades d lazer, defendendo a preservação da paz e da tranquilidade da 
Comunidade de Santa H lena. 

ART IGO 5° - No dese olvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO DE SANTA 
HELENA observará s princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicid de e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, 
cor, gênero, nacionalida e, convicção política ou religiosa. 

Parágrafo Primeiro - ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA desenvolve suas 
finalidades por meio de atividades voltadas e dedicadas à execução d ireta de projetos, 
programas e planos de ção por meio de recursos físicos, humanos e financeiros, ou 
prestação de serviços in enned iáiios de apoio a outras organizações sem fins lucrativos 
e a órgãos do setor públi o que atuam em áreas afins. 

Parágrafo Segundo -
campanhas de interes 
justificativas ou fonnas. 

ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA não participará de 
político-pa1tidário ou eleitorais, sob quaisquer meios, 

Parágrafo Terceiro - ara fins de celebração de parecerias nos teimes da Lei nº 
13.019/2014, a ASSOC ÇÃO DE SANTA HELE NA declara que possui expe1iência 
e capacidade técnica e operacional nas atividades relacionadas à agricultura familiar 
rural convencional e orgânica, pecuária, piscicullura, apicu ltura, condimentos e 
floricultura e que fav eçam a comercialização dos produtos produzidos por seus 
associados. 

CAPÍTULO U 

DO QUADRO SOCIAL 

DMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO 

A RTIGO 6° - A ASS CIAÇÃO SANTA HELENA é consti tuída por pessoas físicas 
maiores de 18(dezoito) anos, agricultores (as) e produtores (as) mrais que residem na 
Comunidade Santa He ena, Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, que se 

·. 



interessarem pelos objet os da Associação, com número ilimitado de associados fij'y 
divididos nas segu intes c egorias: f!/! 
J) Fundadores - Associa os que participaram da constituição da associação e assinaram 
a ata de fundação; 

II) Efetivos - Qualque produtor que, candidato após a data da constituição da 
associação tendo aderi o ao quadro social e que cont1ibuam com a anuidade 
estabelecida pela associaç o; 

IIT) Beneméritos - Aqu les que a crité1io da Diretoria Executiva, ad referendum da 
Assembleia Geral, tenha prestado serviços relevantes à associação ou tenham efetuado 
doações de bens para a A SOCIAÇÃO SANTA HELENA ; 

IV) Colaborador - Atrib ído a aqueles que não sejam moradores da Comunidade Santa 
Helena, Município de Ita ana, mas que de qualquer modo e fonna se dispõe a colaborar 
com os trabalhos da Ass iação no desenvolvimento do seu objeto social. 

Parágrafo Primeiro - admissão do associado será solicitada a pedido de um 
associado que integra o uadro social, em gozo de seus direitos e obrigações, através de 
uma carta com os dados do candidato que, será entregue à Diretoria para apreciação e 
posterionnente ser aclarn da ou não pela Assembleia Geral subsequente. 

Parágrafo Segundo - ara admissão no quadro social não haverá distinção de cor, 
sexo. nacionalidade, pro ssão, credo religioso ou político. 

Parágrafo Terceiro - T dos os associados terão voz e voto nas assembleias e poderão 
ser eleitos para os ca gos administrativos da entidade, obedecidas às exigências 
estatutárias. 

Parágrafo Quarto - O associados contribuirão mensalmente com a taxa associativa, 
cujo valor é defmido pel Assembleia Geral. 

ARTIGO 7°- Os asso iados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelos 
encargos da ASSOCIA ÃO SANTA HELENA e não terão direito nem farão jus a 
qualquer recebimento e remuneração ou honorários por serviços ou trabalhos 
executados, nos casos de exclusão ou pedido de demissão do quadro social. 

Parágrafo Único - É v -dado a qualquer associado manter relação empregatícia com a 
associação. 

ARTIG O 8° - Serão emitidos ou excluídos do quadro social os associados que 
praticarem atos de viola ão grave dos direitos humanos como: tentativa de homicídio, 
comipção, tráfego de an as, porte ilegal de annas e violação grave contra a natureza. 

Parágrafo Primeiro -- A readmissão processar-se-á da mesma forma que a admissão, 
salvo casos especiais, q e dependerão da análise da Diretoria, "ad referendum" da 
Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo - associado perderá a condição de sócio se deixai- de residir na 
Comunidade Santa Hele 

ARTIGO 9°- O associa o poderá ser excluído na ocorrência de: 



1- Falecimento, interdição judicial, abandono da instituição ou desídia no exercício das 
tarefas que lhe forem con adas; 

n- A pedido, mediante req erimento endereçado ao Presidente ou ao seu substituto; 

III- Pelo descumpriment de nonnas estatutárias e regimentais, ou prática de ato 
atentatório às finalidades a ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELE A. 

Parágrafo Primeiro - associado advertido poderá recorrer à Assembleia Geral 
dentro do prazo de 30(trin a) dias contados da data do recebimento da notificação. 

Parágrafo Segundo - D decisão da Diretoria quanto a exclusão do associado, caberá 
sempre recurso à Assemb ia Geral. 

Parágrafo Terceiro - A emissão ou exclusão só poderá ser feita em assembleia geral, 
convocada para este fim, om maioria de dois terços dos votos dos presentes. 

Parágrafo Quarto - Em caso de falecimento do associado, este poderá ser substituído 
por seus herdeiros natu , desde que haja por parte do sucessor, interesse em assumir 
todos os deveres, direitos e responsabilidades decorrentes da sua condição de associado. 

CAPÍTULO Ili 

DOS D REITO E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 10 -São direit s dos Associados da ASSOCIAÇÃO DE SANTA H ELENA: 

1 - Assistir às reuniõe da Diretoria, votar e ser votado nas Assembleias Gerais 
Ordinárias e Extraordin ria, desde que esteja em dia com suas obrigações perante a 
Tesouraria; 

II - Solicitar à Diretor' convocação da Assembleia Geral Extraordinária, mediante 
proposta assinada por ais de 1 /5 dos membros que estiverem em d ia com suas 
obrigações sociais, justif ando a convocação; 

llI - Manifestar-se re eitosamente sobre os atos e decisões administrativas da 
Diretoria. 

IV - Apresentar à Di etoria, por escrito, sugestões e propostas de interesse da 
associação. 

V - Solicitar à Diretoria -econsiderações de atos que julguem não estar de acordo com o 
Estatuto. 

VJ- Desligar-se do quad social através de requerimento por escrito à diretoria. 

ARTIGO 1 J - São dev es dos associados: 

I - cumprir e respeitar e te Estatuto, o Regimento Interno, as deliberações da Diretoria e 
da Assembleia Geral; 

fI - manter o seu cadastr atualizado junto à Secretaria; 

m - colaborar direta ou ndiretamente para que a associação cumpra a sua finalidade; 



IV - prestar a associaçã apoio moral e material ao seu alcance, colaborando nas 
atividades; 
V - atender às convocaçõe da Assembleia Geral ou Diretoria ou do Presidente. 
VI - comunicar à Diretori qualquer infração estatutária, regulamentar ou disciplinar de 
que tiver conhecimento; 

VTT - aceitar e exercer os cargos e funções para os quais for eleito ou nomeado, salvo 
motivo justo que o impeça 

Vl 11 - interessar-se pelo e grandecimento e bom conceito da associação; 

IX - zelar pelo patrimôn o social, indenizando-a pelos prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, por culpa s a, apurada em processo regular. 

CAPÍTULO IV 

DA D MINISTRAÇÃO E SEUS ÓRGÃOS 

ARTIGO 12 - A ASS CIAÇÃO DE SANTA HELENA será administrada pelos 
seguintes órgãos: 

l - Assembleia Geral 

11 - Direto1ia Executiva 

III - Conselho Fiscal. 

SEÇÃOI 
DA ASSEMBLEIA 

ARTIGO 13 - A Assei bleia Geral é órgão deliberativo máximo da ASSOCIAÇÃO 
DE SANTA HELENA armada pelos associados em pleno gozo de seus direitos e se 
reunirá ordinariamente O (uma) veze a cada ano, para análise, apreciação e deliberação 
sobre a prestação de co s dos trimestres, e sempre que convocada pela Diretoria, pelo 
Conselho Fiscal ou por 1 5 (um quinto) dos associados. 

ARTIGO 14 - A Assem leia Geral Ordinária funcionará, em primeira convocação, com 
a metade mais um dos a sociados quites em pleno gozo de seus direitos, e em segunda 
convocação, para quinz minutos depois, quando se realizará com qualquer número de 
associados. 
Parágrafo Único - A c nvocação da Assembleia Geral Ordiná1ia oco1Terá por meio de 
edital afixado nas depe ências da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, assim como 
divulgado pelos m ios digitais (e-mails. WhatsApp, ou similares),com 
antecedência mínima d 07 (sete) dias, contendo a pauta dos assuntos a serem 
deliberados. 

ARTIGO 15 - Compete privativamente a Assembleia Geral: 
1- Eleger e/ou des itu ir a diretoria e conselho fiscal; 
II- Apreciar o relat rio anual da Diretoria e sua equipe de trabalho; 
lU- Analisar e vota a previsão orçamentária anual proposta pela Direto1ia; 
IV- Homologar, o não, as solicitações de novas filiações ao quadro social da 



associação; /ilY 
V- Quando foro cas , analisar, discutir e aprovar o Regimento Interno da associação;f!/:f 
VI- Apreciar recurso contra as decisões da Diretoria; 
VII- Deliberar quant à dissolução da associação, assim como sobre qualquer assunto 
de interesse da Associaçã constante ou não neste Estatuto; 
VID- Decidir sobre a clusão de associados; 
IX- A Iterar o Estatut observadas as disposições previstas neste Estatuto. 
X- Resolver os caso omissos neste Estatuto. 
XI- Definir as diret ·zes gerais de atuação da entidade, inclusive o planejamento 
financeiro e os planos de ação metas, observadas as competências especificas da diretoria. r -, 
XII- - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou pennutar bens ~l { ç; ~' 
patrimoniais da Associaç o; ... ~ ~ ~ :,,. 

~ l ~ ~'). .... 
• i ~(O .., lo . 

ART IGO 16 - A As embleia Geral re:mir-se-á extraordinariamente sempre que. for if ~ g; 
convocada pelo Preside e da ASSOCJAÇAO DE SANTA HELENA pelo Conselho F1scál f f ·~ o 
ou ainda, por solicitação de no mínimo 1 /5 (um quinto) dos associados para deliberação dos J i ! o g ? ..,, .... 
seguintes assuntos: ,,, !;! , õ .D 

"i 1 e ~ 
T- Emenda ou Ref rmu lação Estatutária; L• ' 
II - Destituição dos m bros da Diretoria e do ConseU10 Fiscal que inco1Terem em abuso, 
excesso, desvio ou omi são no exercício das respectivas competências; 

III - Dirimir questões levantes ou de urgência; 

1 V - Eleger, a época ap ·opriad a, a diretoria e o conselho fiscal; 

V - Deliberar sobre a dissolução da Associação e, neste caso, nomear os liquidantes e 
votar as respectivas co tas; 

VI - Decidir sobre a m dança de objetivos da Associação; 

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os itens 1 e fI deste artigo é 
exigida convocação es ecífica para esse fim, cujo quórum será por maioria absoluta dos 
associados em primeir convocação, 1/3 em segunda convocação e 2/3 dos presentes em 
assembleia em última nvocação. 

Parágrafo Segundo A assembleia será presidida pelo presidente da Associação e 
secretariada pelo secre ário ou outro membro da diretoria, e na ausência ou impedimento 
dos mesmos por memb os do Conselho Fiscal. 

Parágrafo T erceiro - As decisões tomadas em assembleia deverão constar em ata, que 
será elaborada pelo s cretário, e após lida e aprovada, será assinada pelos associados 
presentes, membros d diretoria, do conselho fiscal e pelo presidente e secretá1io da 
assembleia geral. 

Parágrafo Quarto - Quando ocon-er destituição dos membros da Diretoiia ou do 
Conselho Fiscal que p ssa comprometer a administração ou fiscalização da Associação, a 
Assembleia Geral co o quórum mínimo de dois terços poderá indicar diretores e 
conselheiros provisóri s, até a posse dos novos que serão eleitos no prazo máximo de 
30(trinta) d ias. 

SECÃOII 



DA O!R ETORIA EXECUTIVA ~ 
ARTIGO 17 - A AS OCIAÇAO DE SANTA HELENA será administrada por uma 
diretoria provisória el ·ta na Assembleia Geral de Constituição da assoc1açao para o 
mandato de 03(TRÊS) ano, e com antecedência de 30(trinta) dias antes do término do 
mandato, será realizad assembleia geral para eleição e recomposição da diretoria, pelo nj 'l 
voto secreto, por maior a simples, com mandato de 03(TRÊS) anos, e será constituída dos 
seguintes membros: 

a) Presidente; 

b) Secretário; 

c) Tesoureiro; 

Parágrafo Primeiro É pennitida a reeleição consecutiva de membros da Diretoria. 

ARTIGO 18 - Compe e a Diretoria: 

I - Cumprir e fazer e mprir o presente estatuto e executar as resoluções da Assembleia 
Geral; 

II-Zelar pelo patrimôn o da associação e preparar e executar o orçamento ordinário; 

Ili- Admitir e demit funcionários fixar-lhes o salário sempre com homologação da 
assembleia geral; 

l V-Resolver sobre os asos omissos neste estatuto, a da assembleia geral; 

V- Elaborar e subm ter à Assembleia Geral a proposta de programação anual da 
Associação; 

ção anual de atividades da instituição; 

VII- Reunir-se com in tituições publicas e privadas para mútua colaboração em atividades 
e projetos de cooperaç o de interesse comum; 

V r 1 J - Convocar e org izar as assembleias gerais ord inárias e extraord inátias; 

IX - Implementar a diretrizes gerais de atuação da entidade bem como aprovar 
programas, projetos e ções; 

X - Deliberar sobre aq isição de bens pennanentes; 

XI - Apreciar os relat rios de atividades e financeiros e encaminhá-los para aprovação da 
assembleia geral; 

XII - Definir pela e ntratação de seiv1ços, consultorias, estabelecimento de parce1ias, 
contratos e demais ins umentos; 

XIII -Acompanhar a ecução orçamentária da entidade; 

XIV - Apreciar os pr cessos de admissão, exclusão, demissão e suspensão de membros 
que serão encaminhad s a assembleia geral para a aprovação; 

XV - Deliberar sobre compras, vendas transações financeiras e imobiliárias recebimento 

•· 



de doações de bens com A nus para a entidade; 

XVI-Admitir e demitir uncionários na fonna de legislação pertinente; 

XVII - Indicar o ban ou os bancos nos quais deverão ser movimentadas as contas 
coITentes da Associação· 

XVJTT - Contrair obrig ções, transigir, adquirir bens móveis ou imóveis "ad referendum" 
da Assembleia. 

XIX - Apresentar a as. emblcia geral no primeiro trimestre o relatório e as contas de sua 
gestão. 

XX - Propor a cnaça de Grupos de Trabalhos, Comissões ou Depa11amentos para 
coordenar atividades es ecíficas de interesse da Associação. 

Parágrafo Único - Os cargos da Diretoria devem ser ocupados por pessoas que sejam 
associados da em dia e m suas obrigações perante a Associação, sendo vedada a eleição 
de agentes políticos de oder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 
companheiro, bem com parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

ARTIGO 19 - A iretoria se reunirá ordina1iamente uma vez a cada mês e 
extraordinariamente t tas vezes quantas forem necessárias ou convocadas pelo 
presidente, por qualqu · um dos seus membros ou por solicitação do Conselho Fiscal, e 
funcionará com a pres nça da metade mais um dos seus membros, sendo as decisões 
tomadas por maioria si pies de votos. 

Parágrafo Primeiro 
membros de sua d iret 
associados ou mantene 

Parágrafo Segundo 
dirigentes que atuem 
parcerias finnad as nos 

A ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA não remunera os 
ria, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a d iiigentes, 
ores, sob nenhuma fonna. 

Nos tcnnos da Lei 13 .019/2014 é permitida a remuneração de 
iretamente na execução de planos de trabalho decoJTentes de 

ermos da referida lei . 

Parágrafo Terceiro - s membros da Diretoria não são pessoalmente responsáveis pelas 
obtigações que contraí em em nome da entidade e cm virtude de ato regular de gestão; 
respondem, porém, ·vil e criminalmente, pelos prejuízos que causarem, quando 
procederem: 

1- dentro de suas atribuções ou poderes, com culpa ou dolo; 

TI - com violação da le, ou do Estatuto Social. 

Parágrafo Quarto - os casos de vacância e/ou impedimento do Presidente este será 
substituído pelo Secret rio. 

Parágrafo Quinto - correndo vaga nos casos de impedimento definitivo ou renúncia, e 

não havendo suplente far-se-á eleições para preenchê-la se faltarem mais de 06(seis) 
meses para o ténnino d mandato. 



ARTIGO 20 - Compet ao Presidente: 

JS 
B 

I - Representar a Assoe· ção em juízo ou diante de qualquer órgão público ou privado; 

11 - Coordenar todas a atividades da Associação de acordo com o presente Estatuto e 
demais nonnas pertinen s; 

III - Presid ir as reuniõ s da Diretoria e convocar as Assembleias Gerais para as reuniões 
ordinárias e extraordiná ·as previstas neste Estatuto; 

IV - Abrir e movim ntar contas em instituições bancárias e de crédito, assinando 
conjuntamente com o esoureiro, cheques, ordens de pagamentos, ou quaisquer outros 
documentos financeiros 

V - Contratar e demi ir funcioná1ios, selecionar/entrevistar voluntários auto1izando ou 
vetando a sua partici atividades internas e contratar prestador de serviços 
avulsos; 

VI- Convocar o conse fiscal. 

VII - Assinar termos e parceria/colaboração/fomento, acordos, convênios, contratos e 
demais instrumentos co gêneres; 

Vlll- Elaborar e aprese tar à Assembleia Geral o relatório anual; 

IX - Apresentar à As ernbleia Geral as contas e o balanço anual para apreciação e 
aprovação. 

X - Cumprir e fazer cu prir o Estatuto e o Regimento l ntcrno; 

XJ - Solicitar e enca1 inhar proposta de financiamento perante instin1ições bancá1ias e 
financeiras, as quais de ·erão ser assinadas em conjunto com o tesoureiro; 

XJJ - Contratar e nor ear procuradores e assessores para fins especiais, "ad referendum" 
da Assembleia Geral; 

Parágrafo Primeiro - A representação ativa e passiva da Associação, em juízo ou fora 
dele, é competência d Presidente que poderá constituir procuradores, mandatários ou 
prepostos com fins esp cíficos, desde que haja anuência tácita e expressa pela diretoria. 

Parágrafo Segundo - s atribuições discriminadas no caput deste artigo não conferem ao 
presidente e ao tesour · o, o d ireito de alienar ou onerar bens da Associação, sem prévia e 
expressa autorização d Assembleia Geral. 

Parágrafo Terceiro - aso seja necessário, o Presidente poderá contratar um profissional 
com comprovada exp riência técnica e profissional para ocupar a função de Gerente 
Executivo, que terá a tiibuição de ge1ir e operacíonalizar os atos, decisões e definições 
estabelecidas pela Dir toria da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA relacionados à 
administração da asso iação, especificamente no que se refere às atividades nas seguintes 
áreas: administrativa, inanceira, patrimonial, comercial, marketing, recursos humanos e 
de representação coorp rativa. 

ARTIGO 21 - Comp e ao Secretário: 

I - Coordenar a execu ão dos programas, projetos e atividades aprovadas pela Diretoria; 

n - Viabilizar os mei s técnicos e operacionais para a comunicação interna e externa da 
entidade; 

111 - Secretariar e la rar as atas das reuniões da dirctolia e das assembleias gerais da 
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.f.~ or-.. , Ô.O.. 0-.A ()t° A ,_.;_ 

1 



associação; 

IV - Elaborar ou ma1 dar 
relacionados a associaçã ; 

elaborar correspondência, relatórios ou outros documentos r 
V - Assinar, com o Pre dente, documentos convenientes referentes a associação; 

Vl- Arquivar, organiza e guardar documentos da associação; 

VII - Representar, qua do designado, ou substituir o vice-presidente no caso de ausência 
ou vacância. 

ARTIGO 22 -Compet ao Tesoureiro: 

l - Guardar e gerenci r a disponibilização dos recursos financeiros e patiimoniais da 
entidade, inclusive os ·undos de contribuições de associados, de te1mos de fomento, de 
colaboração, acordos d cooperação ou outras parcerias congêneres. 

II - Executar as operaç es financeiras, creditícias e bancárias da Associação; 

III - Elaborar os demo strativos periódicos sobre a situação financeira da Associação; 

IV - Elaborar os balan etes e balanços para apresentação à Diretoria, ao Conselho Fiscal e 
a Assembleia Geral; 

V - Autorizar as despe as destinadas à aquisição e reposição dos bens da Associação; 

VI - Assinar, conjun ·amente com o Presidente, cheques e autorizações de despesas 
referentes à aquisição de bens de consumo e, de uso peimanente, com a anuência da 
Diretoria. 

VII - Zelar pelo recol 1imento das obrigações fiscais, tributárias e outras devidas ou de 
responsabilidade da A ociação. 

VIII - Arrecadar as ceitas e depositar o numerá1io disponível na instituição bancária 
onde a associação mov menta seus recursos. 

IX- Supervisionar tod as atividades da tesouraria. 

SEÇÃO III 

CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 23 - O Co selbo Fiscal é órgão autônomo de fiscalização da gestão financeira 
da ASSOCIAÇÃO D SANTA HELENA, constituído por 03 (três) membros efetivos e 
três suplentes e, será e ito pela Assembleia Geral para um período de 03 (TRÊS) anos. 

Parágrafo Primeiro O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria. 

Parágrafo Segundo - Em caso de vacância, o cargo será assumido pelo respectivo 

({~-~ ~~-1' ' 
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Parágrafo Terceiro -
suas decisões, inclusive 

IY 
Conselho Fiscal funcionará de fonna colegiada, sendo todas as 

onvocações, tomadas por maioria de votos. 

ARTIGO 24 - Compet ao Conselho Fiscal: 

I - Examinar as cont , balancetes e balanços, relatórios de desempenho financeiro e 
contábil e sobre as ope ções patrimoniais realizadas, emitindo pareceres fundamentados; 

II - Acompanhar a ex cução orçamentária da associação, requisitando ao tesoureiro, a 
qualquer tempo, doe entação comprobat61ia das operações econômico-financeiras 
realizadas; 

III - Proceder e aco1 panhar auditoria interna, a pedido da Assembleia Geral ou da 
Diretoria; 

1 V - Acompanhar o tra alho de eventuais auditorias externas independentes; 

V - Convocar Assemb ia Geral Extraordinária da associação a pedido da maioria de seus 
membros; 

vr - Solicitar, por escri o, reunião da Diretoria, caso seja necessário. 

Vil - Acompanhar e erificar se os atos da Direto1ia estão em confo1111idade com os 
objetivos estatutários, a sim como com as deliberações da assembleia geral. 

VII 1 - Requisitar a qL alquer tempo e sempre que julgar necessário, documentos. livros, 
contratos, e instrumen os de parceria relacionados com a administração financeira e 
patrimonial da Associa ão. 

Parágrafo Primeiro O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente Ol(uma) vez a cada 
ano, no mmrmo, pa examinar e dar parecer sobre as contas da associação, e 
extraordinariamente s mpre que necessário, mediante convocação da Diretoria, do 
Presidente do Conselh Fiscal ou de 1 /5 (um quinto) dos associados. 

Parágrafo Segundo O Conselho Fiscal é dotado de competência para opinar sobre 
relatórios de desemp nho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais 
realizadas, emitindo se s pareceres. 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO ELEITORAL 

ARTIGO 25 - As e e1çoes para a Diretoria e Conselllo Fiscal serão realizadas em 
Assembleia Ordinária or escrutínio secreto, de fonna separada e independente, com 
chapa completa para c mposição dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, e o colégio 
eleitoral será composto pelos associados, que contribuem regularmente para a manulenção 
da ASSOCIAÇÃO D SANTA HELENA. 

Parágrafo Único- A eleições ocorrerão a cada O(três) anos e serão realizadas com 



antecedência de 30(t · rn) dias do fim do mandato os dirigentes e conselheiros fiscais. 

ARTIGO 26 - O Pres dente da associação constituirá com antecedêncía de 30(TRINTA) 
dias das eleições, uma Comissão Eleítoral composta por três associados, em dia com suas 
obrigações estatutárias para coordenar o processo eleitoral. 

Parágrafo P r imeiro - Os membros da Comissão Eleitoral ficarão impedidos de se 
candidatar a cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Segundo: A Comissão Eleitoral tem at1ibuição de elaborar as cédulas 
eleitorais, organizar as mesas receptoras e apuradoras, o controla da votação, a divulgação 
dos resultados e posse aos eleitos. 

ARTIGO 27 - A co vocação da assembleia geral de eleição será feita com l S(quinzc) 
dias de antecedência através de edital fixado na sede da Associação, assim corno 
divulgado pelos meí s digitais (e-mails, WhatsApp, ou similares) e deverá constar 
a data, o local e o hor· ·o para a realização das eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

ARTIGO 28 - O p azo para requerimento de inscrição das chapas encerrar-se-á às 
l7h00min (dezessete) horas do quinto dia anterior à eleição, na sede da ASSOCIAÇÃO 
DE SANTA HELEN e serão encaminhadas a Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Primeiro - As inscrições devem apresentar o nome da chapa com a 
ídentificação de cada andidato e com a denominação dos cargos que disputam. 

Par ágrafo Segundo - Somente serão registradas as candidaturas para os cargos da 
Diretoria e do ConsFlho Fiscal, cujos chapas apresentem seus candidatos nos prazos 
estabelecidos nos paráli: afos anteriores deste artigo. 

Parágrafo Terceiro É vedado ao associado concorrer a mais de um cargo ou chapa. 

Parágrafo Quarto - Em caso de registro de uma única chapa a votação poderá ser por 
aclamação. 

ART IGO 29 - O ·tério de votação será por cédula confeccionada pela Comissão 
Eleitoral, em número suficiente para todos os membros eleitores votarem e entregue ao 
Presidente da Comis ão Eleitoral antes da abertura da Assembleia convocada para a 
eleição. 

ARTIG O 30 - Tenni ada a apuração, se não houver empate ou impugnação, a Comissão 
Eleitoral proclamará s candidatos eleitos e dará posse aos mesmos. 

ART IGO 31 - No aso de haver impugnação, a Comissão Eleitoral após anunciar o 
resultado, colocará o I1aso em discussão para deliberação da própria Assembleia. 

Par ágrafo P rimeiro Desde que seja aceita a impugnação, o Presidente da Comissão 
Eleitoral mandará pro eder a nova votação, no prazo de O 1 (uma) hora. 

Parágrafo Segundo Não sendo aceita a impugnação, os candidatos eleitos serão 
proclaTT1ados pelo Pre idente da Comissão Eleitoral, que dará posse imediata aos eleitos. 

ARTIG O 32 - Tod pessoa que assumir cargo eletivo na ASSOCIAÇÃO DE SANTA 
HELENA não pod rá ter contra si sentença criminal condenatória transitada em 
julgamento ou estar spondendo a processo criminal na qualidade de réu, por crime de 



tentativa de homicidio fmtos, conupção, tráfico de drogas, por porte tráfico ilegal d ~ 
annas, por tráfico ilega de animais, por morte de animais clandestuJamente para fin'(f?' 
comerciais e destmição a fauna e da flora, por crime de tortura, por descriminação. 

CAPÍTULOVl 

IMÔNIO, DAS RECEITAS E DAS DESPESAS 

ARTIGO 33 - O Patrim nio da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA será constituí d o 
de bens móveis, imóvc s e semoventes existentes desde a fundação da associação e de 
todos os bens imóveis, nóveis e semoventes adquiridos por compra ou doação, ações e 
títulos de dívida públ' a e valores, veículos incorporados por dotação orçamentária, 
doações ou por geração rópria. 

ARTIGO 34 - Os rec sos financeiros necessários à manutenção da ASSOCIAÇÃO DE 
SANTA HELENA ser o obtidos por meio de: 

1 - Parcerias com ór ãos e entidades governamentais nacionais ou estrangeiras e/ou 
entidades privadas, ta1 bém nacionais ou estrangei ras para custeio de manutenção e 

projetos nas áreas e fín idades previstas neste estatuto; 

ll - Tenno de Foment e Tennos de Colaboração, cooperação técnica e financeira com 
órgãos governamentais e não governamentais nacionais ou estrangeiros e internacionais 
destinados ao desenvol imento de projetos e programas, e outras parcciias congêneres; 

I1 1 - Contribuições vol ntárias dos associados; 

TV - Subvenções da Prefeitura Municipal de Itarana/ES e outros poderes públicos 
estaduais e federais; 

V - Doações, legados e heranças de pessoas físicas e jurídicas privadas e/ou públicas, 
nacionais e estrangeira destinadas a apoiar as atividades da Associação; 

VI - Cont ratos de pro ução e comercialização de bens e/ou serviços desenvolvidos pela 
associação; 

VII -Subvenções de p rticulares, entidades civis e religiosas; 

Ylll - Resu ltados d s aplicações de seus ativos financeiros e outros pertinentes ao 
patrunônio sob sua ad inistração. 

ARTIGO 35 - A A SOCIAÇÃO DE SANTA HELENA aplicará integralmente sua 
renda, recursos e eve tual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos 
seus objetivos. 

ARTIGO 36 - As espesas de caráter pem1anente da ASSOCIAÇÃO DE SANT A 
HELENA serão const' uídas por: 

I - Aquisição de matei ai pem1anente e de consumo; 

II - Aquisição de bens oveis e imóveis e semoventes; 



TII - Encargos resultante de operações financeiras, creditícias e bancárias; 

IV - Outras, devidament autorizadas pela Diretoria. 

Parágrafo Único - A d cisão sobre venda, alienação, oneraçâo de bens imóveis carecem 
de prévia aprovação da ssembleia Geral. 

ARTIGO 37- Em ca o de dissolução da Associação, seu patrimônio líquido será 
transferid o a outra p ssoa j mídica de igual natureza, e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o me mo da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA. 

ARTIGO 38 
observará: 

CAPÍTULO Vil 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

tação de contas da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA 

1 - Os princípios funda entais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

11 - A publicidade, p r qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 
relatório de atividades das demonstrações financeiras da ASSOCIAÇÃO DE SANTA 
HELENA incluindo s ce1tidões negativas de débitos junto ao I NSS e ao FGTS, 
colocando-os a disposiç o para o exame do quadro social e qualquer cidadão. 

III - A prestação de e tas d e todos os recursos e bens de 01igem púb lica recebidos será 
feita conforme detenni a o parágrafo úruco do Art. 70 da Constituição Federal. 

Parágrafo Ú nico - escrituração da ASSOCIAÇÃO DE SSANTA HELENA 
observará os princípi s fundamentais de contabilidade e as l ormas Brasileiras de 
Contabilidade. 

CAPÍTULO VITI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 39 - A A OCIAÇÃO DE SANTA HELENA será extinta nos seguintes 

casos: 

a) por determinação ju 

b) após homologação a Assembleia Geral Extraordinária, convocada especialmente para 
este fim, com presença da maioria absoluta de seus associados, após a prestação de contas 
das parcerias, termos e parce1ia e d e cooperação técnica e pagamento dos passivos 
trabalhistas e tributário . 

Parágrafo Único - ASSOCIAÇÃO DE SANTA 1-fELENA somente será extinta 
quando se tomar impo ível à continu idade de suas atividades. 

ARTIGO 40 - O p sente estatuto poderá ser alterado a qualquer tempo mediante 
aprovação da maioria absoluta dos associados em Assembleia Geral Extraordinária , em 

/ 
-----



confonnidade com o nciso Ido Art. 16 deste estatuto, convocada especialmente para este~ 
fim e entrará em vigo na data de seu registro em ca11ório. (fll' 
Parágrafo Único - Para efeito de reforma do Estatuto, a Diretoria, ao convocar a 
Assembleia Geral poderá, no mesmo edital, convocar Assembleia Geral 
Extraordinária para mesma data e local, devendo ser realizada após o término da 
Assembleia Geral Or 

ARTIGO 41 - Os c os omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela diretoria da 
ASSOCIAÇÃO DE ANTA HELENA, dentro dos princípios de equidade e bom senso. 

ARTIGO 42 - Fie eleito o foro de Itarana, Estado do Espirita Santo, para dúimir 
quaisquer dúvidas, o · ndas do presente estatuto, bem como, quaisquer outras ações que a 
entidade for autora o ré. 

ARTIGO 43 - O pre ente Estatuto da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE SANTA HELE A foi aprovado pela Assembleia Geral de Constituição, realizada em 
l 7(dezesseLe) de ag to de 2021 e entrará em vigor, após o seu registro no Ca11ório de 
Registro de Pessoas J ríd icas. 

Itarana- ES, 17 de a osto de 2021. 

ASSOCIAÇ O DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA 

Presidente 

O DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA 

Secretário 

ASSOCIAÇ. O DOS PROD UTORES R URAIS DE SANTA HELE NA 

Tesoureiro 

Maristela Pereim Guasti 

Advogada 



)l-ee 
I )f:"íc 

VcS lo 
lst 

~ft41'..f 

·o 

J 
CARTJRJO JJO Jº OFÍCIO 

HEGISTRO GERAL Dt: 11\!ÓVEJS E ANEXOS D.\ C0;\IAPCA DE ITARANA 
!l('gistro Ci.-:t de Pcs~oas JJríc'icas 

Ptl'.lt<1c(.lado sob o oº 2'95 em 01/10/2011 - Rcgís1rado $ob "nº 1:n -
Livro A 1 lTARANA/ES, ~m 01/10/2021. 

Emclwncnt<>s· RS 242,J21 Encargos; !(S 60,84 1 Torai: R$ ~.n, :6 
Selo Dieit•I <le f1scafização: 07.1 175.DKJ2J02.0~61 > 

Co11sul1e a11temici<lad,· er.i ~~ 



18 - 04 - 1964 

De: Protocolo 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

C.M.I. - ES 

Nº J.~ 
[] 

Processo: 75/2023 - PL 4/2023 

Fase Atual: Protocolar Proposição 

Ação Realizada: Proposição Protocolada 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Para: Gabinete do Pre idente 

Encaminho ao Gabine e do Exmo Sr. Presidente para dar as devidas providências. 

ltarana-ES, 6 ~ fevereiro de 2023. 

l~Becali 
ssistente legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

Au nt1car documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.brfautentic1dade f ls. 2 
com o identific or 38003100350032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n• 

2.200-2 2001 , que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP - Brasil. 



18-04 - 1964 

De: Gabinete do Pre idente 

Para: Plenário 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

Nº ~t ITARANA fJ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 75/2023 - PL 4/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Determino que seja efetuada a leitura do presente Projeto de Lei no expediente da 
Sessão Ordinária do ia 23/02/2023. 

r\ 
\ 

ltarana-ES, 7 de feverei r d
1 

2023. 

Edvan Piorotti 
Presidente d · 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: _________ ...._,_ ______ , em C ::t / C'l 1 ~ 1.>° 

A tenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identific dor 38003100350033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200- 12001 . que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasi l. 



18 - 04 - 1964 

De: Plenário 

Para : Assessoria Jun ica 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

ITARANA I 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO j 

Processo: 75/ 2023 - PL 4/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Lida a Proposição n Expediente da Sessão Ordinária do dia 23/02/2023. 

Remeto a Assessori Jurídica para emissão de Parecer Jurídico no prazo de OS (cinco) 
dias, nos termos do arágrafo Único do art. 117 do Regimento Interno. 

ltarana-ES, 24 de fevereir~ e 2023. 

Edvan Piorotti 
Presidente d 

utenticar documento em http;//www3.camaraitarana.es.gov.br/autentic1dade 
com o identifi dor 38003100370031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200 2/2001. que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP. Brasil. 



18 · 04 · 1964 

De: Assessoria Jurídi a 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: 75/ 2023 - PL 4/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Para: Comissão de C nstituição, Justi~a, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 
Finanças, T.C. e Red ção 

Segue o Projeto de ei juntamente dô Parecer Jurídico em anexo. 

ltarana-ES, 27 de fever · o de 2023. 

# 
Cláu ancelieri 
As sor Jurídico 

Tramitado por: Cláudio Cancelieri 

J ,~ 
Recebido por: ---+-------+---'0------' em _ L_/ --1!.!_1 )( 12

1 

• 

utenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autenlicidade 
com o identifi dor 380033003400310 3A005400. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200 212001 . que institui a Infra.estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP. Brasil. 



Processo Nº 75/2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ES ADO DO ESPÍRITO SANTO 

PAR CER JURÍDICO 

Requerente: Francisc Martinell i Berga aschi 
Solicitante: Presidên ia Da Casa De Lei 
Assunto: Declaração e Utílidade Públic 

.]o 

r 

Foi encaminhado a esta Assessoria o presente Projeto de Lei que nesta Casa recebeu 
o nº 04/2023, q e "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES R RAIS DE SANT HELENA - ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA"1 

para emissão de P recer Jurídico om determinação de prazo na forma do parágrafo 
único do art. 117 d Regimento lnte no (Resolução nº 124/2004). 

Trata-se de uma d s modalidades e Proposição (Projeto de Lei) elencada no art. 101 
do Regimento Inter o (RI). 

Conforme verifica- e a presente 
exceções previstas no "caput" do a 
regimental , necess rio a emissão d 
Presidente desta c sa de Leis. 

Desta forma, veio 
lei supra referencia 

reposrçao não se encontra elencadas dentre as 
. 117 do Regimento Interno, sendo assim, por força 
parecer jurídico dentro do prazo determinado pelo 

, para ser submetido ao crivo jurídico, o projeto de 

É o que basta relat r. Passo a opina . 

Antes de adentrar o mérito, quan o à competência, o reconhecimento de utilidade 
público é matéria d competência c mum de cada um dos entes federativos - União, 
Estados, Distrito F dera! e Municípi s - aos quais cabe legislar sobre o assunto, nos 
termos do art. 30 d CRFB/88. 

Quanto à iniciativa ara apresentar proposta, a matéria é de iniciativa concorrente do 
Prefeito e dos Vere dores do Munic pio de ltarana, além de ser de interesse local, nos 
termos dos artigos 66 "Caput" e 2 , Inciso XVI. Desta forma , não existe vícios de 
iniciativa. 

No mérito, importa te destacar que o exame desta Assessoria Legislativa cinge-se o 
exame da matéria uanto ao aspec o de legalidade, constitucionalidade, juridicidade e 



CÂMARA UNICIPAL DE ITARANA 
ES DO DO ESPIRITO SANTO 

técnica legislativa, zão pela qual deixo de avaliar o preenchimento de requisitos para 
o reconhecimento a utilidade pública, bem como as questões que envolvam juízo de 
mérito, cuja análise é de exclusiva das Comissões. 

A concessão do tít lo de Utilidade lública se dá mediante expressa manifestação do 
Poder Público, atra és de Lei, que si~nifica o reconhecimento do poder público de que a 
instituição presta s rviços relevantys à coletividade, sem fins lucrativos, consoante 
estabelecem seus tatutos. 

Neste sentido, cumf re enfatizar que "A ideia de fim público exclusivo é inerente a tais 
entidades, que atua como verdadeiras auxiliares do Estado. 

Com este docume to, as organiza ões podem reivindicar isenção de contribuições 
destinadas à seguri ade social, pag mento de taxas cobradas por cartórios e imunidade 
fiscal (restrita às en idades de assis ência social e de educação) e pleitear o acesso a 
recursos públicos. 

Merece ser reiterad quanto à matéria de fundo que com a entrada da Lei nº 13.204, de 
2015, foi revogada Lei nº 91 , de 1935, que determinava as regras pelas quais as 
organizações saciai poderiam ser d~claradas de utilidade pública . Com efeito, por força 
da norma inscrita no inciso 1, art. 9°, f Lei nº 13.204/2015, revogando a Lei nº 91/1935, 
não seria mais nec ssário legislar esse sentido em âmbito local, recomendando
se tão somente q e sejam obse ados os requisitos estabelecidos no Marco 
Regulatório das O anizações da ociedade Civil - MROSC - para que a utilidade 
pública seja conce ida. 

No âmbito Municipal após pesquisa não encontrei legislação que regule a matéria para 
a concessão de Dec aração Utilidade Pública. 

De todo modo, os re uisitos para a co 
1 
cessão de Declaração Utilidade Pública no âmbito 

Estadual estão elen ados no art. 4° d Lei Estadual nº10.976/2019, quais sejam: 

Art. 4° As oc1edades civis, as associações e as fundações em 
funcionamen~o efetivo no Estado com o fim exclusivo de servir 
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade 
pública, prov~dos os seguintes requisitos: 

1 - personalid de jurídica há mais de dois anos - por meio de certidão 
expedida pel Cartório de Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas; 

~ 
Endereço: Rua Pa choal Marquez, nº ls -Centro - ltarana/ES - CEP.: 20-000 

Telefone: (27) 3720-1404, E-~a1I secretaria@camara.es.gov.br 
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UNICIPAL DE ITARANA 
ES ADO DO ESPÍRITO SANTO 

funcionamento, há mais de dois anos, de serviço 
desinteress do e gratuito prestado à coletividade - por meio de 
documento xpedido pelo Juiz de Direito, pelo representante do Ministério 
Público Est dual , pelo Presidente da Câmara Municipal , ou pelo Prefeito, 
da Comarc ou Município onde a organização funciona , bem como cópia 

do estatuto; 

Ili - declarião do presidente da instituição, com firma reconhecida em 
cartório, at stando que os cargos de diretoria não são remunerados e que 
a instituiçã presta serviços de relevante interesse público; 

IV - atestad de atuação em conformidade com os objetivos estatutários 
emitido pel 1 conselho ou entidade de referência na área. 

§ 1º Será c nsiderado serviço desinteressado e gratuito à coletividade o 
prestado c m o objetivo de promover as ações previstas no art. 1° desta 
Lei, que a arretem o desenvolvimento sociocultural ou econômico à 
população. 

§ 1° Será c nsiderado serviço desinteressado e gratuito à coletividade o 
prestado c rn o objetivo de promover as ações previstas no art. 1 º desta 
Lei, que a arretem o desenvolvimento sociocultural ou econômico à 
população, bservado que a cobrança de até um salário mínimo anual dos 
associados, a título de contribuição ou outra forma de ajuda de custo, não 
desclassific a condição de serviço desinteressado e gratuito. cabendo, 
neste caso, declaração comprobatória expedida por profissional contábil 
que preste erviço para a instituição. (Redação dada pela Lei nº 11 .241 , 
de 29 de m r o de 2021 

§ 2º Quand se tratar de sociedade civil, associação ou fundação que 
exerça ativi ade rural, o atestado de funcionamento referido no inciso li 
deste artigo poderá ser expedido pelo órgão de referência da região de 
atuação da ntidade. 

Neste sentido, é po sivel o Projeto e Lei de iniciativa do Poder Legislativo, no âmbito 
Municipal , com fin !idade de decla ar de utilidade pública associação constituída no 
Município com o fim exclusivo de se ir desinteressadamente à coletividade, atendido os 
demais requisitos d artigo 4° e seg intes da Lei Estadual nº 10.976/2019. 

O Presente Projeto e Lei inexiste ví ias de natureza material ou formal que impeçam a 
sua deliberação em Plenário. 

Endereço: Rua P schoal Marquez, n 75 - Centro - ltarana/ES - CEP.: 29620-000 
Telefon : (27) 3720-1404, -mail: secretaria@camara.es.gov.br 
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CÂMARA M UNICIPAL DE ITARANA 
ESrDO DO ESPÍRITO SANTO 

Contudo, ressaltan o a desnecessi~ade de legislar sobre a matéria em razão da entrada 
em vigor da Lei F deral nº 13.20412015, já que o instrumento previsto no MROSC é 
através de parceri entre as entidades e o Poder Executivo Municipal. 

lmpende salientar ue a emissão 1e parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa 
possui caráter técn co opinativo, nã impedindo a tramitação da proposição e até mesmo 
sua aprovação, b m como, não substitui o parecer das Comissões desta Casa, 
porquanto estas ão compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em 
manifestação efeti amente legítima do Parlamento. 

Dessa forma, a pinião jurídica xarada neste parecer não tem força vinculante, 
podendo seus fu damentos sere utilizados ou não pelos membros desta Casa, 
servindo apenas orno norte par o voto dos Edis. 

DIANTE DO EXPO TO, OPINO pet ausência de inconstitucionalidade manifesta e pela 
regular tramitação do Projeto de ei nº 04/2023, por inexistirem vícios de natureza 
material ou forma que impeçam a sua deliberação em Plenário, e recomendo o 
encaminhamento d presente preposição às Comissões competentes para os pareceres 
técnicos. 

Por fim, advirto ao enhor Preside~te , que o presente PL deve ser apreciado em única 
discussão, bem co o, necessita do voto favorável da maioria simples (Exige-se que se 
obtenha, de votos o primeiro nú ero inteiro superior à metade dos presentes) dos 
membros para ap ovação, nos ternos do Inciso e IV do art. 168 e art. 184 do RI 
(Resolução nº 124 004), e art. 58 " aput" da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 676/2002). 
É o parecer, S. M. 

ltarana/ES, 27 de f vereiro de 2023 

Endereço: Rua aschoal Marquez, r 75 - Centro - ltarana/ES - CEP : 29620-000 
Telefo e: (27) 3720-1 404, 

1

-mail· secretaria@camara.es.gov.br 

Pag.1na -1 de -1 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 75/ 2023 - PL 4/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Comissão de C nstituição, Justi a, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 
Finanças, T.C. e R dação 

Para: Gabinete do residente 

Segue Parecer, co forme anexo. 

ltarana- S, 6 de março de 2023. 

/) {')_otfo;~ 
t'arlos Roberto Agner 

Presidente da Comissão 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.g0v.br/autent1cidade 
com o ident cador 38003300390033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.2 -2/2001 , que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



UNICIPAL DE ITARANA 
DO ESPÍRITO SANTO 

Jf 

J 
ATA DA REUN ÃO DA COMISSÃO DC CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA. ÉTIC/\. 

DECORO PARL '1E1 TAR. ORÇAM E 'TO. FI 1ANÇAS. TOMADA DE CO 1TAS 

E REDAÇÃO. R ALIZAOA EM OJ OE MARÇO 2023. 

ATA 

Aos 03 (três) dias do mês de março e 2023 (dois mil e vinte e três). às 11hl5min. na 

Sala das Comissõ s. reuniram-se os membros da Comissão de Constituição. Justiça. 

Ética. Decoro Pari mentar. Orçamento. Finanças. Tomada de Contas e Redação. sob a 

Presidência do Ve1 ador Carlos Roberto Agncr - PMN. O Senhor Presidente iniciou com 

a chamada dos den ais membros da Comissão. Feira a chamada respondeu presente. além 

do Presidente. a V readora llza Jastrow Arnholz - PTB e o Vereador Odair Domingos 

Pinto dos Santos PSB. Havendo quórum, o Senhor Presidente deu por aberto os 

trabalhos desta reL nião e comunicou que estava em Pauta o Pro,jeto d e Lei 4/2023. ele 

autoria do Veread r Francisco Martinelli Bergamaschi - REPUBLICA 'OS. O Senhor 

Presidente avocou ara si a relatoria do referido Projeto e. em seguida. apresentou o seu 

Parecer pela legali ade do Projeto e prosseguimento do trâmite legal. pós ser discutido 

o Projeto com os emais membros da Comissão. este assinalou a análise de todos os 

Membros para ma1 ifestação. após. recomendando a remessa do Projeto ao Plenário para 

Discussão e Votaç o, estando apto para a inch.~são cio mesmo na Ordem do Dia. lada 

mais have ndo para ser tratado. eu tfM~&/~---(Carlos Roberto Agner - PMN). 
Presidente ela Com ssão. lavre i a pKs~1tc /\ta. que depois de J ida e aprovada, vai assinada 

na forma regiment' 1. 

1~J> ~~ ~ ~ 
C-ARLOS ROBE TO AGNER - PMN 

PRESIDENTE e R 

ILZAJ 

Membro 

( 
ROW ARNHOLZ - PTB 

cki.c..- -:i ...._... ) / ._. l )7 > ..__ l., 
OUAJR DOMIN OS PINTO DOS ANTOS - PSB 

Membro 



me: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CO M ISSÃO DE O N TITUIÇÃO, J UST IÇA, ÉTICA, DECO RO PAR LAMENTA R, 
ORÇAMENTO, FIN NÇAS, TOMA DA pE CONTAS E R EDAÇÃO 

RELAT Ó RIO 

Chegou para nálisc desta Comissão Projeto de Lei, de autoria do Vereador Francisco 
M artinell i Bergamascl i - REPUBLICANOf. que "Dec lara de Uti lidade Pública. a Associação do!) 
Produtores Rurais de S ra 1 lelena-Associaçào de Sanca Helena··. que recebeu nesta casa o nº -1/2023. 

A respectiva ssoc iaçào tem por obj eti vo. fomentar o assoc iativ ismo. como forma de 

promover o clcscnvol 1 imento sócio econômico e sustentável de seus assoc iados. fomentando a 

integração soc ial. cul ral e econômica dos moradores da Comunidade de Sama l lc lena. atra' és 

da prática de ati v id~cs relacionadas à agricu ltura fam iliar rural convencional e orgânica. 

pecuúria, psicultura. picull ura. cond imeqtos e floricul tura e que favoreçam a comerc ial ização 

dos produtos produ.li s por seus as ociados. 

O . 1 d 1 'd d • b' d d . . . . - 1 ~ serv iços ~~e~ta .ºs pe ~ ~nt1 a e no am 1 to os pro utores rura1 s m un 1c 1pa1s. sao e e 

relevante interesse pu l1co a co let1v1dade. 

A seguir passo a emitir o seguinte: 

PARECE R 

A nalisando a 1 atéria sob o prisma d~ legal idade. o referido Projeto de Le i atende aos prece itos 
da Le i Orgânica Munic pai e na Legislação yigente. razão de sua constituc ionalidade. sendo o Poder 
Legislativo Órgão com etente para de liberar sobre o tema. recomendando-se a remessa <lo presente 
ao Plenário para discus ão e votação. 

É o relatório. 

() ~11ao;,as ' is ões. 0:2 de março de 2023. 
r:::t ~n v1 ~ 
CARLOS~é ERTO ÁGN ER - PMN 
Presidente e Relator 

IS M E MBROS DA COM ISSÃO 

Acolhemos o p ·ecer do Douto Relator e recomendamos. também. ao Plenário a discussão e 
votação do Projeto de Lei -l/1023. de autoria do Vereador Francisco Ma11inelli Bergamaschi -
REPUBLICANO . 

~:;;.as Comis ôes. 03 de março de ~023. 

ILZ A JAS'FROW A HOLZ - PTB 
Membro 

dlf :< t.\.. / ""'"'-'t. 
ODAIR DOMINGOS 
SANTOS - PSB 
Membro 

1 :...<.L :::._._l 
P INTO DO 



18 - 04-1964 

De: Gabinete do Pr sidente 

Para: Plenário 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

IT~o~s~~A 
Processo: 75/2023 - PL 4/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Inclui-se a prese te proposição ina Ordem do dia da Sessão Ordinária do dia 
08/03/2023. 

Tramitado por: Lais Becali 

(, , ~ 1 ' 

Recebido por: ---+--------4·~-=--= ....... ~·"Mt-.Blfi~ , em ~--' "'" ~ ' . 
A}dana â9S San 

•. ·: : ~ . ;'. 
1~ . 

ra Parlamentar 
Po~l7 de 02"07/2018 

CMl - ES 

A tenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o 1dentifioador 38003500390031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-f/2001 , que institui a Intra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira. ICP. Brasil. 
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CÂMARA MUINICIPAL DE ITARANA 
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

ORDEM DO l IA DA 50" SESSÃO ROINÁRIA DO DIA 08 DE MARÇO DE 2023 

(50" (QUIN UAGÉSJMA) SES ÃO ORDI NÁRIA DA J.f' LEG ISLATURA) 
"MANDATO O · 0110112021 A 31 /12/202-f' 

- 1 ..... 

ÚN lCA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PR JETO DE LEl Nº 3/2023, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO. QUE .. OIS ÕE SOBRE A ALTE AÇÃO DO ANEXO 1 DA LEI MUNICIPAL N° 1.120'20 1-l 
QUE DEFINE OS PER M ETROS URBANOS DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS ... (PR JETO OE LEI Nº 3/2023 - PROTOCOLO Nº 5-l/2023 - PROCESSO Nº 
5.t/2023 DE 30/0 1/2023). 

ÚNICA DISCUSSÃO E 'OTAÇÂO 00 PROiETO DE LEI N° -l/2023. DE AUTORIA DO VEREADOR 
F~ANCISCO MARTIN L_LI BERGAMASCH1 - REPUBLICA OS, QUE ··DECLARA DE UT1UpADE 
PUBLICA. A ASSOCIA AO DOS PRODUTq RES RURA IS DE SANTA HELENA ASSOCIAÇAO DE 
SANTA HELENA.'. (P OJETO DE LEI N"l -'12023 - PROTOCO LO Nº 75/2023 - PROCESSO N" 
75/2023 DE 06/02/2023). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PRpJETO DE LEI Nº 6/2023. DE Al}TOR IA DO P<?DER 
EXECUTIVO, QUE ··co CEDE REAJUSTE AO VENCIMENTO BASE. AO SALA RIO. AO SUBSIDIO. 
AO PROVENTO E À PE SÃO DOS SERVID1RES PÚBLICOS ATIVOS, INAT IVOS E PENSIO. ISTAS 
DO PODER EXECUTI O DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.·· 
(PROJETO OE L EI Nº /2023 - PROTOCOILO N° 9312023 - PROCESSO Nº 93/2023 OE 15/02/2023). 

SEGUNDA DISCUSSÀ E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 112023. DE 
AUTORIA DO PODER X ECUTIVO, QUE ·1'ACRESCE TA OS §§ 5°, 6° E 7º AO A RT. 56 DA LEI 
COMPLEMENTAR MU ICIPAL N° 00 1 /200~8 QUE DISPÕE SOBR_E O ES:rATUTO DOS SERVIDORES 
DO PODER EXECUTI ro , DAS AUTAR UIAS E FUNDAÇOES PUBLICAS MUNICIPAIS DO 
M UNICÍPIO DE !TARA A/Es:· (PROJETO E L EI COMPLEMENTA R N" 1/2023- PROTOCOLO 
N" -U /2023 - PROCESS Nº .t-l/2023 DE 26/0 112023). 

PR IMEIRA DISCUSSÃ E VOTAÇÃO ool PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 212023. DE 
AUTORIA DO PODER X ECUTIVO. QUE· CONCEDE REAJUSTE AO VE CIMENTO BASE DOS 
SERVIDORES DO MA ISTÉR!O PÚBLICOLMUNICIPAL DE ITARANA/ES.'. (PROJETO DE L EI 
COMPLEMENT A R Nº /2023- PROTOCO O Nº 9-t/2023 - PROCESSO N° 9-l/2023 OE 15/02/2023). 

LrNICA D fSCUSSÂO E 
Nº 612023, DE AUTOR! 
DO ART. 3° DO REFE 
03/0312023). 

OTAÇÀO D~ EMENj DA MO~IFICATI VA N°OQl/1023 AO ~ROJETO E?E LEI 
DA PRESIDENCIA QUE .. DA NOVA REDAÇAO AO PARAGRAFOU ICO 
IDO PROJ ETO DE LEI. .. (EMENDA RECEBIDA NA SECRETARI A EM 

ÚNICA DISCUSSÃO E OTAÇÂO DA EMEl'fDA MODIFIC_ATIVA N"OO l /2~23 AO PROJ ETO ~E LEI 
COMPLEMENTAR Nº í2023. DE AUTORIA DA PRESIDENCIA. QUE ··DA NOVA REDAÇAO AO 
PARAGRAFO ÚN ICO O ART. 3° DO REFfRIDO PROJ ETO DE LEI. .. (EM ENDA RECEBIDA NA 
SECRETA RIA EM 03/0 /2023). /) 

CÂMARA MUNICIPAL E ITARANA/ES, O DE MARÇO DE 2023. 

EDVAN PIOROTTI DE Q UEI 
PRESIDENTE 

Ru C-éÍÍt ro, ltarana/ES, CEP: 29.620-000 

E-mail: secreta ria@camaraita rana.es.gov.br 

'--.. Te l. : (27) 3720-1404 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Endereç : Rua Paschoal Marquez, nº 75 - Centro - ltarana/ES - CEP .. 29620- 00 
elefone· (27) 3720-1 404, E-mail: secretana@camaraes.gov br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
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De: Plenário 

Para : Secretaria 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

NQ ~ 1 J.. ITARANA l ESTADO DO ESPf RITO SANTO 

Processo: 75/2023 - PL 4/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Considerando que a Proposição foi aprovada, remeto à Secretaria para providências e 
encaminhamento a Excelentíssimo Senhor Prefeito para Sanção. 

~ 
~ 

ltarana-ES, 9 de março 

por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

utenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autentic1dade 
com o identi icador 38003600300035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.20 -2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

UTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 4/2023. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 
A ASSOCJAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DE SANTA HELENA -

ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA. 

A Càmara Municipa l e l tarann, Estado do Espírito Santo. làz saber que aprovou: 

Art. Jº Fica declarac de Uti l idade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 

DE SA TA HELE A - ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA. inscrita no CNPJ n.º 

44.122.436/000 1-29, ocalizada na Comunidade de Santa Helena, s/nº, Zona Rural. Município de 

lrarana. Estado do Es írito Santo, CEP: 29.620-000. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. RE "' ISTlf '-SE. CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Jtarana.tES. 09 de março de 2023. 
1 

EDV AN PIOROTT 
Presidente da CM l/ E 

. ' 

Rua Pa ·choal Marquez. nº 75, Centro. ltarana/ ES. CEP: 29.620-000 
E-mai 1: secretaria!@.carnaraitarana.es.gov .br 

Tel.: (27) 3720-1 404 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/GP/CMl-ES/N 070/2023 

Exmo. Sr. 
VANDER PATRI 
Prefeito Municipal 

ltarana/ES, 09 de março de 2023. 

Assunto: Autógr fo do Projeto de Lei nº 4/2023. 

Senhor Prefeito, 

Cumpre-nos enca inhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art. 35, XVI 
e XXVll , "b" do R gimento Interno, o autógrafo do Projeto de Lei nº 4/2023, que "Declara 
de Utilidade Púb ica, a Associação dos Produtores Rurais de Santa Helena - Associa
ção de Santa He ena.", de autoria do Vereador Francisco Martinelli Bergamaschi - REPU
BLICANOS, aprov do na Sessão Ordinária do dia 08/03/2023. 

Sem mais para o 
sideração. 

omento, na oportunidade renovo os protestos de elevada estima e con-

Atenciosamente. 

EDVAN PIOROT 1 D 

Presidente da CM /E 

" 

\ 

Rua Paschoal Marquez, nº 75, Cent ro, l tarana/ES, CEP: 29.620-000 

E-mail: secretaria@camaraitarana.es.gov.br - Tel. : 3720-1404 



De: Secretaria 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

ITARANA N2i?> 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 75/2023 - PL 4/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Para: Gabinete do residente 

Encaminhado ao E ecutivo por meio do Ofício n° 070/2023 o Autógrafo do Projeto de 
Lei nº 4/2023. 

ltarana-ES, 9 de março de 2023. 

~Becali 
Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

Autenticar documento em http:/lwww3.camaraitarana.es.gov.br/autentic1dade 
com o 1den ificador 38003700320034003A005400, Documento assinado digitalmente coníorme MP n• 

2.2 -2/2001. que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



De: Gabinete do P esidente 

Para: Secreta ria 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 75/2023 - PL 4/2023 

DESPACHO 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Considerando que ·á foi encaminhado ao Executivo por meio do Ofício n° 070/2023 o 
Autógrafo do Proje o de Lei nº 4/2023. 

Aguarde posiciona ento do Executivo. 

Por fim, não resta do diligências pendentes, arquive-se com as cautelas de praxe. 

ltarana-ES, 9 de março djJ 3. 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: ---+---------J _______ , em _Ll'.i_1 D~ / +013 . 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o iden 11ícador 38003700330036003A005400. Documento assinado digitalmente confo rme MP n• 

2.2 0-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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Estado do Espírito Santo 
Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 

, 
.~ \ ,., .. v1 

• l . 

OF.PMl/GP/NºO 4/2023 ltarana/ES 1 O de março de 2023. 

Excelentíssimo · enhor 
Vereador EDVA~ PIOROTTI DE QUEIROZ 
DO. Presidente a Câmara Municipal de ltarana 
Câmara Municip 1 de ltarana 
ltarana/ES. 

Assunto: Leis sancionadas 

Senhor Presiden .e. 

Encaminho-vos, m anexo, a está casa de Leis, as Leis, sancionadas, abaixo 
descritas: 

~ LEI Nº 1.4 /2023 

DISPÕE SOBRE 1 ALTERAÇÃO DO ANEXO 1 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.120/2014, 
QUE DEFINE OS ERiMETROS URBANOS DO MUNICiPIO DE ITARANA/ES, E DÁ 
OUTRAS PROVID NCIAS. 

~ LEI Nº 1.46 /2023 

CONCEDE REAJllJSTE AO VENCIMENTO BASE, AO SALÁRIO, AO SUBSÍDIO, 
AO PROVENTO EIA PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS 
E PENSIONISTA~ DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ITARANA/ES E 
DÁ OUTRAS PROrlD~NCIAS. 

~ LEI Nº 1.46S/2023 

DECLARA DE UTI IDADE PÚBLICA, A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE SANTA HELEN -ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA. 

~ LEI COMPL MENTAR Nº 044/2023 

CONCEDE REAJ STE AO VENCIMENTO BASE DOS SERVIDORES DO 
MAGISTÉRIO PÚB ICO MUNICIPAL DE ITARANA/ES. 

Rua Elias Estevãb Colnago nº 65 - Centro - ltarana - ES Tel. 27 3720-4900 

1 
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Estado do Espírito Santo 
Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 

~ LEI CO PLEMENTAR Nº 045/2023 

. 
• 1 .· . ' 

ACRESCENT OS§§ 5°, 6º E 7° AO ART. 56 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 
Nº 001 /2008, UE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES DO PODER 
EXECUTIVO, DAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DO 
MUNICIPIO D ITARANA/ES. 

Rua Elia~ Estevão Colnago n2 65 - Centro - ltarana - ES Tel. 27 3720-4900 
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P EFF.:JTURA M UN fClPAL DE ITAR~NA 

LEI Nº 1.466/2023 

DECLARA DE UTILIDADE ÚBLICA, A 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE SANTA HELENA -
ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA. 

O PREFEITO MU~IC I PAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições 1Jgais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarLo de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE SANTj HELENA - ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, inscrita no CNPJ 
n.0 44.122.436/0001-29, localizada na Comunidade de Santa Helena, s/nº. Zona Rural , 
Município de ltaran , Estado do Espírito Santo, CEP: 29.620-000. 

Art. 2° Esta Lei entr em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE. EGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pref ito de ltarana/ES, em 09 de março de 2023. 

- ( 

VANDER ~1TRI 10 
Prefeito M~Jicipal 

IROZANETTI 
ai de Administração e Finanças 

Rua Elias Estevão Colna ·o. 65 - Centro CEP 2!H>20-ll00 ltarana - ES - Telefone: (:0) :n:W-4900 



De: Secretaria 

Para : Secretaria 

Processo arquivad . 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

ITARANA N•j l 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: 75/2023 - PL 4/2023 

ltarana-ES, 17 7 arço de 2023. 

L~ecali 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada : Arquivar 

Próxima Fase: Arquivado (LEG) 

Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: ---+------..,;-::::.=--------, em 1 t J LJ.21~C1 3 . 

Autenticar documento em http://www3.camarailarana.es.gov.brfautenticidade 
com o lden ficador 38003700330039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n• 

2.2 0-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 


